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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00705464 de 16 de Outubro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar DARLUCIA PALAFOZ SILVA, matrícula nº 20373314, para, 
em razão de Licença Premio no período de 02 de Outubro de 2023 a 31 de Outubro de 2023, 
substituir RITA DE CASSIA RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrícula nº 20376485, no cargo Delegado 
Titular I, do(a) DEL REPRESSAO FURTOS E ROUBOS ILHEUS.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#848561#166#917652/>
<#E.G.B#848563#166#917654>
Portaria Nº 00704961 de 16 de Outubro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 72 e 74, inciso I, da Lei nº11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do Proc. SEI
 20122970  CLAUDIONEI 

FLORIANO DE 
OLIVEIRA

 Investigador 
de polícia

 POSTO ESPECIAL 
DA ESTAÇÃO 
RODOVIÁRIA

 11 DELEGACIA 
TERRITORIAL 
TANCREDO 
NEVES

 Data da 
Publicação

 01266292020001629918

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#848563#166#917654/>
<#E.G.B#848564#166#917655>
Portaria Nº 00705188 de 16 de Outubro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve Cessar o efeito, a partir de 12 de Outubro de 2023, o ato de DESIGNAR 
EFETIVO RESPONDER EXPEDIENTE Nº 00689722 de 07 de Setembro de 2023, publicado(a) 
no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) NILSON CARVALHO CRUSOE JUNIOR, 
matrícula nº 20302639.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#848564#166#917655/>
<#E.G.B#848488#166#917576>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DA BAHIA
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA
EDITAL PCBA Nº 047/2023

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - SAEB Nº 02/2022, DE 20 DE ABRIL DE 2022

EDITAL DE RESULTADO FINAL DO EXAME PSICOLÓGICO DOS CANDIDATOS SUB 
JUDICE

A DELEGADA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DA BAHIA, no uso de suas atribuições e em 
cumprimento às decisões judiciais e orientação da Procuradoria Geral do Estado - PGE e em 
conformidade com o subitem 13.11 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 02/2022, de 20 
de abril de 2022, do concurso público para provimento de vagas para os cargos de Delegado, 
Escrivão e Investigador de Polícia Civil, com os Editais PCBA 038, 042 e 043/2023 e a Portaria 
PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, torna público resultado final do Exame Psicológico dos 
candidatos sub judice, realizado no dia 08/10/2023, consoante o disposto neste Edital.

1. DO RESULTADO FINAL DO EXAME PSICOLÓGICO
1.1. Divulgar o resultado final do Exame Psicológico do Concurso Público para provimento de 
vagas para os cargos de Delegado de Polícia Civil, Escrivão de Polícia Civil e Investigador 
de Polícia Civil, Edital de Abertura de Inscrições SAEB Nº 02/2022, de 20 de abril de 2022, 
observadas as listas dos candidatos sub judice relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital, na 
seguinte ordem: cargo, inscrição, nome e resultado.
1.2. Considerando a ausência de candidatos sub judice inaptos no resultado dos exames 
psicológicos realizado no dia 08/10/2023, não se faz necessária a abertura de prazo para 
interposição de recurso.

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1. Os candidatos considerados aptos no Exame Psicológico serão submetidos à Investigação 
Social e de Conduta Pessoal, de caráter eliminatório, sob responsabilidade da Polícia Civil 
do Estado da Bahia - PCBA, que se estenderá até a nomeação, observando-se a conduta do 
candidato, sob aspecto criminal, moral, social e profissional.
2.2. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e eventuais situações 
excepcionais serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Polícia Civil da Bahia e pelo Instituto 
Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo - IBADE, no que a cada um couber.
2.3. É de inteira responsabilidade do candidato ter conhecimento das disposições contidas no 
Edital de Abertura de Inscrições - SAEB Nº 02/2022 e na Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril 
de 2022, bem como acompanhar as publicações de todos os atos, editais, portarias, avisos e 
comunicados referentes ao Concurso Público no Diário Oficial do Estado da Bahia e no site 
http://www.ibade.org.br/.

ANEXO ÚNICO

DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL

Inscrição Candidato Resultado 
0377065-2 DEMOSTENES FERRAZ E SILVA (SUB JUDICE) APTO
0325052-2 TIAGO ANTÔNIO RIBEIRO CERQUEIRA (SUB JUDICE) APTO

INVESTIGADOR DE POLÍCIA CIVIL

Inscrição Candidato Resultado 
0350790-8 KAIQUE RIOS DA SILVA (SUB JUDICE) APTO
0395615-6 MATHEUS DE ARAUJO PARANHOS (SUB JUDICE) APTO

Salvador, 16 de outubro de 2023.

HELOÍSA CAMPOS DE BRITO
DELEGADA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DA BAHIA
<#E.G.B#848488#166#917576/>
<#E.G.B#848493#166#917583>
ATOS DO DIRETOR DO DEPAF

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL

Portaria Nome Cargo Matrícula Processo % Total
0520/2023 Gersonita Assis Cerqueira TÉC. ADM. 59095919 012.9541.2023.0033757-57 37 41%
0521/2023 Telma Malaquias Macedo ODONTOL. 59139017 012.9541.2022.0057125-80 01 31%
0522/2023 Pedro Cesar Calmon IPC 20348851 012.9541.2022.0050690-16 01 39%
0523/2023 Pericio Raimundo 

Carneiro Dantas
IPC 20247518 012.1020.2023.0034971-15 26 31%

0524/2023 Márcio José Lima Batista IPC 20307167 012.6149.2023.0037315-05 21 33%
0525/2023 Solange Trindade Pinto EPC 20303209 012.1020.2023.0038527-05 20 25%
0526/2023 Antonio Robson Galeão 

da Cruz
IPC 20190016 012.1020.2023.0039888-61 03 39%

0527/2023 Ana Regina Lovo IPC 20421249 012.6149.2023.0037839-98 17 31%

CRISTIANO MARCOS PITANGUEIRA MANGUEIRA
Diretor do DEPAF/PCBA
<#E.G.B#848493#166#917583/>
<#E.G.B#848299#166#917364>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA
ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL DA BAHIA
EDITAL Nº 048/2023

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE AGENTE (INVESTIGADOR) DE 
POLÍCIA E ESCRIVÃO DE POLÍCIA - EDITAL SAEB/001-97

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS SUB JUDICE PARA MATRÍCULA NO CURSO 
DE FORMAÇÃO DE POLICIAIS CIVIS (2023)

O DIRETOR DA ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso II do art. 26 da Lei nº 11.370, de 04 de fevereiro de 2009 e em cumprimento 
às decisões judiciais e orientação da Procuradoria Geral do Estado da Bahia - PGE e em 
conformidade com os itens 4.4 e 5.3 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB/001-97, que 
rege o concurso público para provimento de cargo de Agente de Polícia (cargo que nos termos 
do art. 108, da Lei n° 11.370/2009 de 04 de fevereiro de 2009 - LOPC passou a denominar-se 
“Investigador de Polícia”), RESOLVE: convocar candidatos sub judice para MATRÍCULA no 
Curso de Formação de Policiais Civis da Academia da Polícia Civil da Bahia (2023),

1. DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA
1.1. Convocar para MATRÍCULA no Curso de Formação de Policiais Civis (2023), de caráter 
eliminatório e classificatório, realizado sob a responsabilidade exclusiva da Academia da Polícia 
Civil do Estado da Bahia, os candidatos sub judice abaixo discriminados, conforme o ANEXO 
ÚNICO deste Edital, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato, número do 
documento de identificação e processo judicial.
1.2. O candidato será considerado MATRICULADO ou FALTOSO no resultado da matrícula do 
Curso de Formação de Policiais Civis, requisito básico para ingresso nas carreiras da Polícia 
Civil do Estado da Bahia - PCBA.
1.3. O candidato que não atender à convocação e deixar de apresentar os documentos 
necessários para a matrícula no Curso de Formação de Policiais Civis (2023), no prazo fixado 
neste Edital, perderá o direito à matrícula e ao ingresso no referido curso, conforme disposto no 
art. 5º, do Decreto Estadual, N° 27.368 de 12 de junho de 1980, que aprova o Regulamento de 
Cursos da Academia da Polícia Civil da Bahia.
1.4. O candidato não está dispensado da aprovação das demais fases do certame, tornando sem 
efeito esta convocação caso declarado reprovado, faltoso ou inapto.
1.5. O candidato que exerce cargo ou função pública deverá comprovar na matrícula do Curso 
Formação de Policiais Civis, que está autorizado a afastar-se do cargo ou função pública para 
realização do Curso de Formação de Policiais Civis.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


